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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 68/2016.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR TERMO DE ACORDO DE DAÇÃO EM PAGAMENTO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FERNANDO GALVÃO MOURA, Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais,

 Faz saber que a Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:

                 Art. 1º Fica autorizado o Executivo Municipal a firmar termo de acordo de dação em pagamento do crédito proveniente dos débitos de IPTU e TL em anexo, no valor atualizado de R$ 18.211,41 (dezoito mil duzentos e onze reais e quarenta e um centavos), todos de responsabilidade de Hélio de Almeida Bastos, brasileiro, casado, portador do RG nº 1.751.806, inscrito no CPF/MF sob o nº 042.700.028-91, residente e domiciliado, à Avenida Raul Furquim, nº 236, Centro, nesta cidade de Bebedouro, Estado de São Paulo, devendo a dação em pagamento operar-se sobre os bens abaixo descritos: 
I – 200 m3 (duzentos metros cúbicos) de pedra nº 1, 200 m³  (duzentos metros cúbicos) de pedra nº 3 e 60 (sessenta metros cúbicos) de pedriscão, cujo valor unitário de mercado por m3 é de R$ 40,00 (quarenta reais) cada.
Parágrafo Único. Os bens descritos no artigo anterior deverão ser retirados pelo Departamento Municipal de Obras da municipalidade, não podendo ultrapassar o prazo de até 12 (doze) meses para a retirada total das pedras. 

Art. 2º As eventuais despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.
 Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Bebedouro, 20 de Junho de 2016.

 FERNANDO GALVÃO MOURA
          Prefeito Municipal

Bebedouro, capital nacional da laranja, 20 de Junho de 2016.

OEP/269/2016
E X P O S I Ç Ã O     D E      M O T I V O S

Senhor Presidente,

Dirigimo-nos a este Legislativo, solicitando que os senhores vereadores analisem e procedam a aprovação da Mensagem ao Projeto de Lei nº 68/2016, em regime de urgência.
Trata-se de expediente legislativo que tem como finalidade permitir que o Município de Bebedouro receba em pagamento, pedriscos, em razão dos créditos decorrente de IPTU, CM e TL de imóveis e empresas de propriedade do senhor Hélio de Almeida Bastos, dividas anexas.

Oportuno informar que referida mensagem tem objetivo de alterar a quantidade dos bens descritos no inciso I do artigo 1º., passando de 150 metros cúbicos para 200 metros cúbicos de pedras 1 e 3.

Por fim, deve ser acrescentado, que o valor das pedras foi apurado de acordo com o menor valor, dentre os 03 (três) orçamentos obtidos pela municipalidade, cujas cópias seguem anexas. 
Eram estes os motivos que havíamos a relatar à pessoa do Senhor Ilustre Presidente e demais Agentes Políticos deste Legislativo, colocando-nos à disposição para maiores esclarecimentos, que se fizerem necessários. 

Sem mais para o momento, ficamos no aguardo da necessária aprovação do projeto em apreço, aproveitando a oportunidade, para uma vez mais, remeter nossos votos de elevada estima e distinta consideração. 

   FERNANDO GALVÃO MOURA
         Prefeito Municipal 
A Sua Excelência o Senhor
Jose Roberto De Rosis Mazeu
Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro
Bebedouro-SP
“Deus Seja Louvado”
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